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Todos os co-titulares da conta bancaria devem ser intimados para comprovar
a origem dos depositos nela efetuados, na fase que precede a lavratura do
auto de infragdo com base na presungdo legal de omissdao de receitas ou
rendimentos, sob pena de nulidade do langamento.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique Sales Parada,
Rosemary Figueiroa Augusto, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Cecilia Dutra Pillar, Dilson
Jatahy Fonseca Neto e Jos¢ Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado).
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 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. CONTA CONJUNTA. SÚMULA CARF Nº 29. NULIDADE DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA.
 Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Martin da Silva Gesto, Márcio Henrique Sales Parada, Rosemary Figueiroa Augusto, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Cecília Dutra Pillar, Dílson Jatahy Fonseca Neto e José Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo nº 13851.000904/2006-60, em face do acórdão de nº 17-17.215, da 7ª. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (DRJ/SPI1), no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do Conselheiro Rafael Pandolfo, quando da Resolução nº 2202-000.599, de 04 de novembro de 2014, que assim os relatou:
"1 Procedimento de Fiscalização
Após verificar incompatibilidade entre a DIRPF, o declarado por fontes pagadoras e os rendimentos declarados pela recorrente no ano-calendário de 2000, além dos registros de transações bancárias exercidas em suas contas � dados obtidos através de CPMF entregue pelas instituições financeiras � a Fazenda Nacional decidiu iniciar procedimento de investigatório em relação ao IRPF do ano-calendário de 2000 (fl. 18).
A recorrente foi intimada de termo de início de fiscalização, em 11/04/05, requisitando a apresentação de: a) comprovantes de rendimentos tributáveis; b) comprovantes de rendimentos isentos e não tributáveis; c) comprovantes de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva; e d) extratos de contas bancárias no Brasil e no exterior, relativos ao período de 01/01/00 a 31/12/00 (fl. 05). Ante sua inércia, foi re-intimada, em 03/06/05 (fl. 19). Em 17/06/05, a contribuinte, requereu a prorrogação do prazo por 15 dias, para o atendimento da intimação. Juntou, na oportunidade, solicitação feita ao Banco Bradesco para apresentação de extratos bancários das contas correntes 29.6066 e 30.1094 e procuração (fl.21/22).
Não havendo manifestação no prazo requerido, a recorrente foi re-intimada em 08/07/05 (fls. 22/23).
Em resposta, informou que solicitou cópias das movimentações financeiras em contas correntes e aplicações, mas que suas contas bancárias estão protegidas pelo sigilo e pela irretroatividade (períodos de 1999 e 2000), conforme art. 5º, da Constituição, e que, por tal razão, impetrou mandado de segurança a fim de que não restasse obrigada a apresentar tais documentos. (fls. 2526).
Posteriormente, a recorrente informou que, em 22/07/05, foi concedida decisão liminar no mandado de segurança que impetrou junto à Vara Federal de Araraquara-SP (processo n.º 2005.61.20.0051579), no sentido de que fossem sustadas todas as exigências feitas pela Secretaria da Fazenda, bem como fosse determinado que a fiscalização se abstivesse de solicitar as informações junto às instituições financeiras. (fls. 27/37).
A autoridade administrativa fazendária lavrou e encaminhou à recorrente, em 31/08/05 (fl. 38/39) e em 14/10/05 (fls. 40/41), termos de ciência e de continuação de procedimento fiscal. O órgão fazendário recebeu ofício da 1ª Vara da Fazenda de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária, informando a decisão interlocutória prolatada nos autos do mandado de segurança impetrado pela recorrente em 24/10/05 (fls. 42/53).
Todavia, em 10/10/05, a Vara Federal de Araraquara-SP denegou definitivamente a segurança pleiteada no mandado de segurança n.º 2005.61.20.0051579 impetrado pela recorrente, o que acarretou na expedição de novo Termo de Intimação Fiscal, onde o Fisco intimou a recorrente para que apresentasse os extratos bancários de todas as contas-correntes, poupanças e investimentos, mantidos em seu nome, no Brasil e/ou no exterior, relativos ao período de 01/01/00 a 31/12/00 (fl. 54). 
Em 22/11/05, a recorrente manifestou-se no sentido de que a prolação de sentença no mandado de segurança denegado ainda não havia sido publicada em Diário Oficial, não sendo, portanto, de seu conhecimento, de forma que ela não está sujeita a suas determinações e, ainda, requereu que o termo de intimação fiscal fosse suspenso até a publicação da referida sentença no mandado de segurança. (fls. 56/58).
A recorrente foi novamente intimada, em 28/11/05 (fls. 59/61) e em 19/12/05 (fls. 62/63).
Em resposta, na data de 27/12/05, informou que havia recurso de apelação pendente de julgamento no processo n.º 2005.61.20.0051579, razão pela qual não está obrigada a atender às solicitações, e requereu a dilação do prazo por mais 20 dias (fl. 64).
Ante a inércia de recorrente em se manifestar no prazo requerido, foi lavrado, em 03/02/06, termo de ciência e de continuação de procedimento fiscal (fl. 65), do qual a recorrente foi intimada em 06/02/06. Não havendo manifestação da contribuinte, foi lavrado termo de constatação e de intimação fiscal requerendo que ela comprovasse, mediante documentação hábil e idônea, coincidentes em datas e valores, a origem dos recursos creditados em suas contas-correntes conforme descriminado em documentação anexa. (fls. 67/77).
Notificada, em 27/03/06, requereu dilação do prazo por mais 30 dias para apresentar o que lhe foi solicitado (fl. 78). Devido à ausência de manifestação, a contribuinte foi re-intimada em 18/04/06. (fl. 79/80).
Em 08/05/06, esclareceu que não houve sua anuência na obtenção das informações bancárias obtidas, informou que a conta corrente 29.6066 do Banco Bradesco trata-se de conta conjunta e apresentou uma relação de cheques devolvidos; quanto à conta corrente 30.1094 também do Banco Bradesco, informou que a mesma é também uma conta conjunta e apresentou a origem dos depósitos, mencionando que as descrições tratam-se de resgate de aplicações; finalmente, quanto à conta corrente 22.570 do Banco Sudameris,apresentou a origem dos depósitos e informou que o valor de R$ 37.500,00 foi resgate da conta poupança. (fls. 8184).
Novamente, a autoridade fazendária lavrou termo de constatação e de intimação fiscal, em 27/06/06, re-intimando a recorrente a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, coincidentes em datas e valores, a origem dos recursos creditados em suas contas-correntes (fls. 8586).
Intimada, em 30/06/06, a recorrente requereu prazo de 20 dias para apresentar a documentação solicitada. (fl. 88). A autoridade administrativa lavrou termo de re-intimação fiscal em 25/07/06. (fl. 89). Em resposta, a recorrente afirmou que todas as informações solicitadas no termo de reintimação já foram prestadas anteriormente através das petições endereçadas à Delegacia da Receita Federal em Araraquara/SP (fl. 91).
Foi encaminhada ao Banco Sudameris Brasil S/A requisição de informações sobre movimentação financeira da recorrente (fl. 92), a mesma requisição foi encaminhada ao Banco Bradesco S/A (fl. 94). Os históricos bancários foram apresentados por ambos os bancos Banco Sudaméris fls. 96/113 e Banco Bradesco fls. 114/168.
2 Notificação do Lançamento
Em 11/08/06, a autoridade administrativa lavrou lançamento de ofício (fls. 177193), embasado no argumento de que houve omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de depósito bancários aos quais a recorrente, regularmente intimada, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Demonstrativo fls. 170/173).
O total do crédito tributário constituído foi de R$ 1.661.744,53, incluídos Imposto de Renda da Pessoa Física, multa de ofício de 150% e juros moratórios calculados até 31/07/06 (fl. 177). 
A contribuinte tomou ciência da notificação em 18/08/06.
3 Impugnação
Indignada com a autuação, a recorrente apresentou impugnação (fls. 204/232) tempestiva, esgrimindo os seguintes argumentos:
a) a ocorrência da decadência em 01/01/06, restando extinto o crédito tributário, conforme previsão do art. 150, §4º, do CTN, haja vista que o fato gerador ocorreu em 2000;
b) a ilicitude da prova que embasa o lançamento fiscal, pois à época dos fatos inexistia previsão legal que embasasse o procedimento fiscal que se utilizou da análise de suas contas bancárias (quebra do sigilo bancário) sem autorização judicial;
c) a ilegalidade e ilicitude da aplicação da Lei Complementar n.º 105/01 aos anos anteriores ao de 2001, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade, para possibilitar a quebra do sigilo de forma administrativa;
d) a necessidade de apresentação de elementos comprobatórios e seguros por parte da fiscalização, não sendo cabível a simples presunção levantada pela autoridade administrativa de que houve omissão de receitas, com base em análise perfunctória de extratos bancários;
e) a nulidade do auto de infração, pois está embasado tão somente em frágeis presunções;
f) a impossibilidade de aplicação da taxa Selic sobre suposto débito, pois a mesma não tem caráter moratório, e porque a Lei n.º 9.065/95 não encontra fundamento no Art. 161, §1º, do CTN, de modo que só podem ser adotados os juros previstos no referido artigo, à taxa de 1% ao mês;
g) a inexistência de previsão legal para incidência juros sobre a multa, o que contraria o disposto no Art. 97, V, do CTN e no Art. 5º, II, da Constituição;
h) ofensa aos princípios da razoabilidade ou da proporcionalidade e da proibição do confisco quando da aplicação das multas no auto de infração, haja vista que o valor da multa de 150% é de evidente irrazoabilidade e confisco;
4 Acórdão de Impugnação
O lançamento foi julgado procedente pela 7ª Turma da DRJ/SPOII, por unanimidade, (fls. 235/259) conhecendo a impugnação apenas no tocante às matérias que não constituem objeto da ação judicial (inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário) e rejeitando as preliminares suscitadas. Os fundamentos foram os seguintes:
a) não restou configurado nenhum dos pressupostos constantes nos Arts. 10 e 59 do Decreto n.º 70.235 para que reste decretada a nulidade do Auto de Infração, pois lavrado por servidor competente para efetuar o lançamento, perfeitamente identificado pelo nome, matrícula e assinatura em todos os Atos emitidos pelo mesmo, no decorrer do procedimento fiscal, conforme designação pelo Mandado de Procedimento Fiscal Fiscalização n° MPF 08.1.22.002005002051.
b) a recorrente renunciou à discussão administrativa acerca da possibilidade da quebra de sigilo bancário quando ingressou com ação judicial concomitante à administrativa, nos termos dos Arts. 1º, §2º, e 38, § único, do Decreto-lei n.º 1.737/79;
c) deve ser aplicado o Art. 173, I, do CTN para regular a contagem do prazo decadencial, uma vez que a decadência do lançamento de ofício é regulada exclusivamente pelo referido artigo;
d) não ocorreu decadência, pois o prazo para constituir o lançamento, relativamente ao ano-calendário de 2000, esgotar-se-ia em 31/12/06, tendo o lançamento sido cientificado em 18/05/06;
e) a Fiscalização utilizou-se da faculdade prevista no Art. 11, §3º, da Lei n.º 9.311/96, com redação dada pela Lei n.º 10.174/01, de utilizar as informações prestadas pelas instituições financeiras para a instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo ao imposto de renda e para lançamento no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário existente, sendo, portanto, válido o lançamento em questão, realizado com fundamento no Art. 42 da Lei n.º 9.430/96;
f) a não comprovação a origem dos valores caracteriza omissão de rendimentos, assim, a autoridade fiscal tem o poder/dever de autuar a omissão no valor dos depósitos bancários recebidos;
g) a autoridade administrativa é incompetente para apreciar e decidir questões que versem sobre a constitucionalidade de atos legais e/ou desrespeito de atos legais à norma de escalão hierárquico superior;
h) é legal a cobrança de juros de mora em percentual equivalente à taxa Selic para títulos federais, acumuladas mensalmente, conforme Art. 13 da Lei n.º 9.065/95;
i) não existem juros sobre o valor da multa de ofício aplicada, pois a mesma é prevista no Art. 44, II, da Lei n.º 9.430/96 e consiste em penalidade pecuniária aplicada em decorrência da omissão de rendimentos (infração cometida), e é aplicável, sempre, nos lançamentos de ofício, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento;
j) é cabível a multa no patamar de 150%, conforme Art. 44, II, da Lei n.º 9.430/96, por restar caracterizado, em tese, o evidente intuito de fraude/sonegação, não havendo falar em caracterização de confisco.
5 Recurso Voluntário
Notificada da decisão em 16/02/07, a recorrente, não satisfeita com o resultado do julgamento, interpôs recurso voluntário (fls. 267/295) em 21/03/07, repisando os argumentos da impugnação, trazendo que, quando da lavratura do Auto de Infração houve o arrolamento de ofício, sendo desnecessário o preenchimento do termo de arrolamento.
6 Arrolamento dos bens
Em virtude da existência de débitos em montante superior a R$ 500.000,00 foi instaurado, em 16/08/06, o procedimento de arrolamento de bens e direitos relativos ao patrimônio da embargante (fl. 297/299).
Foi encaminhada ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica Matão-SP, ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte-MG, ao 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro-RJ, ao Delegado da 2ª CIRETRAN de Araraquara-SP, à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e ao Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo, a relação de bens e direitos para arrolamento para que providenciassem a averbação (fls. 300/319).
7 Acórdão do CARF
Em 17/12/08, foi dado provimento ao Recurso Voluntário pela 4ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, (fls. 322/350) sendo declarada a decadência nos termos do Art. 150, §4º, do CTN e a desqualificação da multa para 75%. Os fundamentos foram os seguintes:
a) a propositura, pela recorrente, de ação judicial contra a recorrida, por qualquer modalidade processual, implica renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto, naquilo em que houver identidade de objetos, como na discussão sobre a possibilidade da quebra do sigilo bancário;
b) a modalidade de lançamento a que se sujeita o imposto sobre a renda das pessoas físicas é a do lançamento por homologação, cujo fato gerador se completa no encerramento do ano-calendário, e que em a situação normal, sem qualificação da multa de lançamento de ofício, o imposto lançado se encontrava, a princípio, alcançado pelo prazo decadencial na data da ciência do auto de infração de acordo com a regra contida no Art. 150, §4º, do CTN; 
c) a prestação de informações ao fisco, em resposta à intimação divergente de dados levantados pela fiscalização ou a falta de inclusão, na Declaração de Ajuste Anual, de valores que transitaram em contas bancárias, de titularidade da recorrente, caracteriza falta simples de omissão de rendimentos, porém, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no Art. 44, II, da Lei n.º 9.430/96; 
d) a presunção legal de omissão de rendimento, por si só, é insuficiente para amparar a aplicação na multa qualificada, pois a falta de inclusão dos rendimentos omitidos na Declaração de Ajuste Anual não possui evidente intuito de sonegar ou fraudar;
e) a desqualificação da multa de lançamento de ofício culmina na ocorrência da decadência, pois o imposto lançado relativo ao exercício de 2000, já se encontrava alcançado pelo prazo decadencial na data da ciência do auto de infração, de acordo com o Art. 150, §4º, do CTN.
8 Recurso Especial
Notificada do acórdão em 26/03/09, a Fazenda Nacional, não satisfeita com o resultado do julgamento, interpôs recurso especial (fls. 358/370) em 27/03/09, sob os seguintes argumentos:
a) a contagem do prazo decadencial no presente caso é regulada exclusivamente pelo que dispõe o art. 173, I, do CTN;
b) existia divergência jurisprudencial no tocante à multa de ofício qualificada, que, em acórdão paradigma, assentou o posicionamento de que a conduta reiterada ao longo do tempo descaracteriza o caráter fortuito do procedimento, evidenciando o intuito doloso tenente à fraude (Acórdão 10196703);
Em 12/01/10 a recorrente apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional. (fls. 385/395).
9 Acórdão do Recurso Especial
Ao recurso especial foi dado parcial provimento, para afastar a decadência, afastar a aplicação da multa de 150% e determinar o retorno dos autos à instância a quo para examinar as demais questões (fls. 397/436).
Os fundamentos foram os seguintes:
a) é indispensável a demonstração inequívoca de intuito de fraude para que a multa de lançamento de ofício de 75% seja qualificada e elevada para 150%, de maneira que a omissão de rendimentos, ainda que reiterada em vários meses durante determinado exercício, desacompanhada de outros elementos probatórios do evidente intuito de fraude, não é motivo suficiente para a qualificação da multa;
b) para a correta aplicação da multa qualificada a inobservância da legislação tributária tem que estar acompanhada de prova de que o contribuinte, por ação específica e dolosa, levou a autoridade administrativa a erro;
c) no que diz respeito à decadência dos tributos lançados por homologação, o STJ, ao julgar o RESP n.º 973.733, nos termos do Art. 543-C do CPC, decidiu que, nos casos em que não houve antecipação de pagamento, deve-se aplicar a regra do Art. 173, I, do CTN;
d) considerando que o fato gerador se deu em 31/12/00 e o lançamento poderia ter sido efetuado a partir do ano calendário de 2001, o início do transcurso do prazo de decadência se deu em 01/01/02, vencendo em 31/12/06, logo, na data em que a recorrente tomou ciência do lançamento os fatos geradores referentes ao ano calendário de 2000 não estavam fulminados pela decadência.
10 Memoriais
A recorrente apresentou memoriais (fls. 416/417):
i) renunciando às alegações realizadas em relação a seu sigilo bancário;
ii) sustentando a nulidade da autuação em decorrência da ausência de intimação de todos os co titulares das contas correntes. Segundo alega, a própria fiscalização reconheceu a existência de co-titulares, bem como a falta de intimação de todos eles em seu relatório fiscal. Isso resta comprovado pela utilização de presunção, na qual considerou como omissão de receitas o valor correspondente a 50% dos valores constantes na conta corrente, uma vez que a conta possuía dois titulares. Desse modo, deveria incidir a Súmula nº 29 do CARF.
10 Da Conversão em Diligência
Em 19/11/13, por maioria de votos, o julgamento foi convertido em diligência, através da Resolução 2202-000.562 para que a repartição de origem anexe ao processo prova de que a Sr. Caio Fernando G. Panegossi foi regularmente intimado a comprovar a origem dos recursos objeto da autuação (fls. 431/442).
11 Da Diligência
Foram anexados aos autos o Termo de Constatação Fiscal e de Intimação Fiscal, do processo nº 13851.000903/2006-15 (fls. 447/448) endereçado ao Sr. Caio Fernando Gandini Panegossi, intimando-o para que comprovasse mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, a origem dos recursos creditados conforme demonstrativo em anexo (fls. 449/456).
Ainda, foi juntado ao processo, o Termo de Re-intimação Fiscal (fls. 457/458), Termo de Início de Diligência Fiscal (fls. 459/460) e Aviso de Recebimento (fls. 473).
12 Da Manifestação do Contribuinte
Em 15/07/14, a recorrente apresentou manifestação, após a ciência dos documentos trazidos pela diligência, expondo os seguintes argumentos (fls. 474/476):
a) a inexistência de controvérsia no sentido de se tratar de conta conjunta, razão pela qual deve ser aplicada a Súmula CARF nº bras29;
b) a informação prestada pela DRJ é de outro Mandado de Procedimento Fiscal, destinado a fiscalização do próprio Sr. Caio Fernando Gandini Panegossi (MPF nº 08.1.22.00.200500205);
c) tem-se de forma incontestável que não houve no presente processo qualquer intimação ao co-titular, antes do lançamento, para prestar esclarecimentos quanto aos depósitos bancários;
d) o fato de existir uma fiscalização autônoma não supre a necessidade de intimação do co titular dentro da mesma fiscalização da recorrente.
13 Memoriais
A recorrente apresentou memoriais na data de 11/09/14 esgrimindo os seguintes argumentos:
a) a informação trazida pela RFB está equivocada, pois a intimação juntada em nome do Sr. Caio Fernando Gandini Panegossi (co-titular) é de outro MPF;
b) de forma incontestável, dentro do presente processo não houve qualquer intimação do co-titular;
c) o documento, em anexo aos memoriais, comprova que a conta nº 29.6066 agência 05320, era conjunta com os Srs. Caio Fernando Gandini Panegossi e Rui Camilo Pontes que jamais foram intimados pela fiscalização;"
A Resolução 2202-000.599, de 04 de novembro de 2014, contou com o seguinte voto:
"A recorrente apresentou memoriais em 11/09/14, anexando documento do Banco Bradesco que informa que a conta nº 29.6066, agência 05320, objeto do auto de infração, era conjunta não apenas com o Sr. Caio Fernando Gandini, como também com o Sr. Rui Camilo Pontes que até o momento não havia sido citado nos autos por qualquer das partes, de maneira que não há qualquer indício de intimação do mesmos.
Desta forma, entendo por bem converter o julgamento em diligência (pois se de fato o Sr. Rui Camilo Pontes é co-titular da conta bancária e não foi intimado ao longo do procedimento fiscal para prestar esclarecimento acerca da origem dos depósitos bancários, deve parte do Auto de Infração ser anulado com base na Súmula CARF nº 29) para que a Fiscalização esclareça os seguintes pontos:
a) quais eram os co-titulares da conta nº 29.6066, agência 05320, do Banco Bradesco, no ano-calendário 2000;
b) se o Sr. Rui Camilo Pontes era titular da referida conta bancária em 2000 e se foi devidamente intimado, nos termos da Súmula CARF nº 29." (grifos originais)
O Relatório da Diligência Fiscal, às fls. 524/525, foi realizado nos seguintes termos:
"No dia 12/02/2015 a contribuinte, representada pela seu advogado, apresentou a documentação solicitada pela fiscalização (fls. 507/523).
Depreende-se da documentação analisada que: 1) A conta corrente 29606-6, agência 0532-0, Matão-SP, foi aberta em 12/08/1993;
2) Os co-titulares dessa conta, desde a abertura, portanto também durante o ano-calendário de 2000, são Caio Fernando Gandini Panegossi CPF 064.429.278-12, Rui Camilo Pontes CPF 974.743.558-68 e Kelly Cristina Diniz Bicalho CPF 766.702.876-15;
3) Não houve intimação direcionada para o Sr. Rui Camilo Pontes." (grifos originais)
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, conheço, do presente recurso. 
Conforme relatado, tem-se que a lide está delimitada na questão da intimação dos co-titulares da conta bancária 29606-6, agência 0532-0. As demais matérias do recurso voluntário já foram julgadas por este Conselho ou, ainda, quanto ao sigilo bancário, foram renunciadas pela contribuinte em fls. 416/417. 
Assim, passando-se a análise intimação dos co-titulares, pelos documentos anexados aos autos às fls. 507/523 e Relatório da Diligência Fiscal, de fls. 524/525, verifica-se que a conta corrente 29606-6, agência 0532-0, Matão-SP, foi aberta em 12/08/1993, tendo no ano-calendário 2000 os seguintes sócios: Caio Fernando Gandini Panegossi CPF 064.429.278-12, Rui Camilo Pontes CPF 974.743.558-68 e Kelly Cristina Diniz Bicalho CPF 766.702.876-15. 
No entanto, ocorreu que deixou de ser intimado o Sr. Rui Camilo Fontes, conforme Relatório da Diligência Fiscal, às fls. 524/525: "Não houve intimação direcionada para o Sr. Rui Camilo Pontes".
Portanto, entendo ser o caso de aplicação da Súmula nº 29 do CARF, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 29: Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento. 
Deste modo, não tendo sido co-titular da conta conjunta intimado, deve ser declarado nulo o lançamento referente aos depósitos da conta bancária nº 29606-6, agência 0532-0, do banco Bradesco.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso, para excluir da exigência os depósitos bancários da conta corrente conjunta nº 29606-6, agência 0532-0, do banco Bradesco.
(assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo n°
13851.000904/2006-60, em face do acérddo de n® 17-17.215, da 7°. Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo II (DRJ/SPI1), no qual os membros
daquele colegiado entenderam por julgar improcedente a impugnacdo apresentada pelo
contribuinte.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio do Conselheiro Rafael Pandolfo,
quando da Resolucao n°® 2202-000.599, de 04 de novembro de 2014, que assim os relatou:

"1 Procedimento de Fiscalizacdo

Apos verificar incompatibilidade entre a DIRPF, o declarado
por fontes pagadoras e os rendimentos declarados pela
recorrente no ano-calendario de 2000, além dos registros de
transacoes bancarias exercidas em suas contas — dados obtidos
atraves de CPMF entregue pelas institui¢oes financeiras — a
Fazenda Nacional decidiu iniciar procedimento de investigatorio
em relagdo ao IRPF do ano-calendario de 2000 (fl. 18).

A recorrente foi intimada de termo de inicio de fiscalizag¢do, em
11/04/05, requisitando a apresenta¢do de: a) comprovantes de
rendimentos tributaveis, b) comprovantes de rendimentos isentos
e ndo tributaveis;, c) comprovantes de rendimentos sujeitos a
tributagdo exclusiva; e d) extratos de contas bancarias no Brasil
e no exterior, relativos ao periodo de 01/01/00 a 31/12/00 (fl.
05). Ante sua inércia, foi re-intimada, em 03/06/05 (fl. 19). Em
17/06/05, a contribuinte, requereu a prorroga¢do do prazo por
15 dias, para o atendimento da intimagdo. Juntou, na
oportunidade, solicitacdo feita ao Banco Bradesco para
apresenta¢do de extratos bancdrios das contas correntes
29.6066 e 30.1094 e procuragdo (f1.21/22).

Ndo havendo manifestacdo no prazo requerido, a recorrente foi
re-intimada em 08/07/05 (fls. 22/23).

Em resposta, informou que solicitou copias das movimentagoes
financeiras em contas correntes e aplicagdes, mas que suas
contas bancarias estdo protegidas pelo sigilo e pela
irretroatividade (periodos de 1999 e 2000), conforme art. 5°, da
Constituicdo, e que, por tal razdo, impetrou mandado de
seguranga a fim de que ndo restasse obrigada a apresentar tais
documentos. (fls. 2526).

Posteriormente, a recorrente informou que, em 22/07/05, foi
concedida decisdo liminar no mandado de seguranca que
impetrou junto a Vara Federal de Araraquara-SP (processo n.°
2005.61.20.0051579), no sentido de que fossem sustadas todas
as exigéncias feitas pela Secretaria da Fazenda, bem como fosse
determinado que a fiscalizagdo se abstivesse de solicitar as
informagades junto as institui¢oes financeiras. (fls. 27/37).



Processo n° 13851.000904/2006-60 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.630 Fl. 542

A autoridade administrativa fazenddria lavrou e encaminhou a
recorrente, em 31/08/05 (fl. 38/39) e em 14/10/05 (fls. 40/41),
termos de ciéncia e de continuagdo de procedimento fiscal. O
orgdo fazendario recebeu oficio da 1° Vara da Fazenda de
Araraquara, 20° Subse¢do Judiciaria, informando a decisdo
interlocutoria prolatada nos autos do mandado de seguranca
impetrado pela recorrente em 24/10/05 (fls. 42/53).

Todavia, em 10/10/05, a Vara Federal de Araraquara-SP
denegou definitivamente a seguranga pleiteada no mandado de
segurang¢a n.° 2005.61.20.0051579 impetrado pela recorrente, o
que acarretou na expedi¢do de novo Termo de Intimagdo Fiscal,
onde o Fisco intimou a recorrente para que apresentasse oS
extratos bancarios de todas as contas-correntes, poupangas e

investimentos, mantidos em seu nome, no Brasil e/ou no exterior,
relativos ao periodo de 01/01/00 a 31/12/00 (fl. 54).

Em 22/11/05, a recorrente manifestou-se no sentido de que a
prolagdo de sentenga no mandado de seguranca denegado ainda
ndo havia sido publicada em Didrio Oficial, ndo sendo, portanto,
de seu conhecimento, de forma que ela ndo esta sujeita a suas
determinagoes e, ainda, requereu que o termo de intimagdo
fiscal fosse suspenso até a publica¢do da referida sentenga no
mandado de seguranca. (fls. 56/58).

A recorrente foi novamente intimada, em 28/11/05 (fls. 59/61) e
em 19/12/05 (fls. 62/63).

Em resposta, na data de 27/12/05, informou que havia recurso
de apelagio pendente de julgamento no processo n.°
2005.61.20.0051579, razdo pela qual ndo estd obrigada a
atender as solicitagoes, e requereu a dilagdo do prazo por mais
20 dias (fl. 64).

Ante a inércia de recorrente em se manifestar no prazo
requerido, foi lavrado, em 03/02/06, termo de ciéncia e de
continuagdo de procedimento fiscal (fl. 65), do qual a recorrente
foi intimada em 06/02/06. Ndo havendo manifestagdo da
contribuinte, foi lavrado termo de constata¢do e de intimagdo
fiscal requerendo que ela comprovasse, mediante documentagdo
habil e idonea, coincidentes em datas e valores, a origem dos
recursos creditados em suas contas-correntes conforme
descriminado em documentacdo anexa. (fls. 67/77).

Notificada, em 27/03/06, requereu dilacdo do prazo por mais 30
dias para apresentar o que lhe foi solicitado (fl. 78). Devido a
auséncia de manifestagdo, a contribuinte foi re-intimada em
18/04/06. (fl. 79/80).

Em 08/05/06, esclareceu que ndo houve sua anuéncia na
obtengdo das informag¢des bancdrias obtidas, informou que a
conta corrente 29.6066 do Banco Bradesco trata-se de conta
conjunta e apresentou uma relagdo de cheques devolvidos,
quanto a conta corrente 30.1094 também do Banco Bradesco,
informou que a mesma ¢ também uma conta conjunta e
apresentou a origem dos depositos, mencionando que as
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descricoes tratam-se de resgate de aplicagoes, finalmente,
quanto a conta corrente 22.570 do Banco Sudameris,apresentou
a origem dos depositos e informou que o valor de R$ 37.500,00
foi resgate da conta poupanca. (fls. 8184).

Novamente, a autoridade fazendaria lavrou termo de
constatagdo e de intimagdo fiscal, em 27/06/06, re-intimando a
recorrente a comprovar, mediante documentagdo habil e idonea,
coincidentes em datas e valores, a origem dos recursos
creditados em suas contas-correntes (fls. 8§586).

Intimada, em 30/06/06, a recorrente requereu prazo de 20 dias
para apresentar a documentagdo solicitada. (fl. 88). A
autoridade administrativa lavrou termo de re-intimagdo fiscal
em 25/07/06. (fl. 89). Em resposta, a recorrente afirmou que
todas as informagoes solicitadas no termo de reintimagdo ja
foram prestadas anteriormente através das petigoes enderecadas
a Delegacia da Receita Federal em Araraquara/SP (fl. 91).

Foi encaminhada ao Banco Sudameris Brasil S/A requisi¢do de
informagoes sobre movimentagdo financeira da recorrente (fl.
92), a mesma requisi¢do foi encaminhada ao Banco Bradesco
S/A (fl. 94). Os historicos bancdrios foram apresentados por
ambos os bancos Banco Sudameris fls. 96/113 e Banco Bradesco
fls. 114/168.

2 Notificacdo do Lan¢amento

Em 11/08/06, a autoridade administrativa lavrou lancamento de
oficio (fls. 177193), embasado no argumento de que houve
omissdo de rendimentos caracterizada por valores creditados em
contas de deposito bancarios aos quais a recorrente,
regularmente intimada, ndo comprovou, mediante documentagdo
habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagoes (Demonstrativo fls. 170/173).

O total do crédito tributdrio constituido foi de R$ 1.661.744,53,
incluidos Imposto de Renda da Pessoa Fisica, multa de oficio de
150% e juros moratorios calculados ate 31/07/06 (fl. 177).

A contribuinte tomou ciéncia da notificagdo em 18/08/06.
3 Impugnacgdo

Indignada com a autuagdo, a recorrente apresentou impugna¢do
(fls. 204/232) tempestiva, esgrimindo os seguintes argumentos:

a) a ocorréncia da decadéncia em 01/01/06, restando extinto o
crédito tributario, conforme previsdo do art. 150, §4°, do CTN,
haja vista que o fato gerador ocorreu em 2000;

b) a ilicitude da prova que embasa o langamento fiscal, pois a
época dos fatos inexistia previsdo legal que embasasse o
procedimento fiscal que se utilizou da andlise de suas contas
bancarias (quebra do sigilo bancario) sem autorizagdo judicial;
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o

¢) a ilegalidade e ilicitude da aplicagdo da Lei Complementar n.
105/01 aos anos anteriores ao de 2001, sob pena de ofensa ao
principio constitucional da irretroatividade, para possibilitar a
quebra do sigilo de forma administrativa,

d) a necessidade de apresentagdo de elementos comprobatorios e
seguros por parte da fiscalizag¢do, ndo sendo cabivel a simples
presungdo levantada pela autoridade administrativa de que
houve omissdo de receitas, com base em andalise perfunctoria de
extratos bancarios,

e) a nulidade do auto de infracdo, pois esta embasado tdo
somente em frageis presungoes,

) a impossibilidade de aplicacdo da taxa Selic sobre suposto
debito, pois a mesma ndo tem cardter moratorio, e porque a Lei
n.°9.065/95 ndo encontra fundamento no Art. 161, §1°, do CTN,
de modo que s6 podem ser adotados os juros previstos no
referido artigo, a taxa de 1% ao més;

2) a inexisténcia de previsdo legal para incidéncia juros sobre a
multa, o que contraria o disposto no Art. 97, V, do CTN e no Art.
5° II, da Constituicdo,

h) ofensa aos principios da razoabilidade ou da
proporcionalidade e da proibi¢cdo do confisco quando da
aplicagdo das multas no auto de infragdo, haja vista que o valor
da multa de 150% é de evidente irrazoabilidade e confisco;

4 Acorddo de Impugnacgio

O langamento foi julgado procedente pela 7° Turma da
DRJ/SPOII, por unanimidade, (fls. 235/259) conhecendo a
impugnacdo apenas no tocante as matérias que ndo constituem
objeto da acdo judicial (inconstitucionalidade da quebra de
sigilo bancdrio) e rejeitando as preliminares suscitadas. Os
fundamentos foram os seguintes:

a) ndo restou configurado nenhum dos pressupostos constantes
nos Arts. 10 e 59 do Decreto n.° 70.235 para que reste decretada
a nulidade do Auto de Infra¢do, pois lavrado por servidor
competente para efetuar o lancamento, perfeitamente
identificado pelo nome, matricula e assinatura em todos os Atos
emitidos pelo mesmo, no decorrer do procedimento fiscal,
conforme designagcdo pelo Mandado de Procedimento Fiscal
Fiscalizacdo n® MPF 08.1.22.002005002051.

b) a recorrente renunciou a discussdo administrativa acerca da
possibilidade da quebra de sigilo bancario quando ingressou
com agdo judicial concomitante a administrativa, nos termos dos
Arts. 1° §2° e 38, § unico, do Decreto-lei n.° 1.737/79;

¢) deve ser aplicado o Art. 173, I, do CTN para regular a
contagem do prazo decadencial, uma vez que a decadéncia do
langamento de oficio é regulada exclusivamente pelo referido
artigo,
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d) ndo ocorreu decadéncia, pois o prazo para constituir o
langamento, relativamente ao ano-calendario de 2000, esgotar-

se-ia em 31/12/06, tendo o langamento sido cientificado em
18/05/06;

e) a Fiscaliza¢do utilizou-se da faculdade prevista no Art. 11,
$3°% da Lei n.° 9.311/96, com redag¢do dada pela Lei n.°
10.174/01, de utilizar as informagdes prestadas pelas institui¢oes
financeiras para a instaura¢do de procedimento administrativo
tendente a verificar a existéncia de crédito tributario relativo ao
imposto de renda e para langamento no ambito do procedimento
fiscal, do crédito tributario existente, sendo, portanto, valido o
langamento em questao, realizado com fundamento no Art. 42 da
Lei n.° 9.430/96;

f) a ndo comprovagdo a origem dos valores caracteriza omissdo
de rendimentos, assim, a autoridade fiscal tem o poder/dever de
autuar a omissdo no valor dos depositos bancarios recebidos;

g) a autoridade administrativa é incompetente para apreciar e
decidir questoes que versem sobre a constitucionalidade de atos
legais e/ou desrespeito de atos legais a norma de escaldo
hierdarquico superior;

h) é legal a cobran¢ca de juros de mora em percentual
equivalente a taxa Selic para titulos federais, acumuladas
mensalmente, conforme Art. 13 da Lei n.° 9.065/95;

i) ndo existem juros sobre o valor da multa de oficio aplicada,
pois a mesma é prevista no Art. 44, I, da Lei n.” 9.430/96 ¢
consiste em penalidade pecunidria aplicada em decorréncia da
omissdo de rendimentos (infracdo cometida), e é aplicavel,
sempre, nos lancamentos de oficio, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento,

Jj) € cabivel a multa no patamar de 150%, conforme Art. 44, 11,
da Lei n.” 9.430/96, por restar caracterizado, em tese, o evidente
intuito  de fraude/sonegag¢do, ndo havendo falar em
caracterizagdo de confisco.

5 Recurso Voluntario

Notificada da decisdo em 16/02/07, a recorrente, ndo satisfeita
com o resultado do julgamento, interpos recurso voluntario (fls.
267/295) em 21/03/07, repisando os argumentos da impugnagdo,
trazendo que, quando da lavratura do Auto de Infra¢do houve o
arrolamento de oficio, sendo desnecessario o preenchimento do
termo de arrolamento.

6 Arrolamento dos bens

Em virtude da existéncia de débitos em montante superior a R$
500.000,00 foi instaurado, em 16/08/06, o procedimento de
arrolamento de bens e direitos relativos ao patrimonio da
embargante (fl. 297/299).
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Foi encaminhada ao Oficial de Registro de Imoveis, Titulos e
Documentos e Civil de Pessoa Juridica Matao-SP, ao 2° Oficio
de Registro de Imoveis de Belo Horizonte-MG, ao 4° Oficio de
Registro de Imoveis do Rio de Janeiro-RJ, ao Delegado da 2°
CIRETRAN de Araraquara-SP, a Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro, e ao Presidente da Junta Comercial do Estado de
Sdo Paulo, a relagdo de bens e direitos para arrolamento para
que providenciassem a averbagdo (fls. 300/319).

7 Acordao do CARF

Em 17/12/08, foi dado provimento ao Recurso Voluntario pela 4°
Cdmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, por maioria de
votos, (fls. 322/350) sendo declarada a decadéncia nos termos
do Art. 150, §4°, do CTN e a desqualificagdo da multa para 75%.
Os fundamentos foram os seguintes:

a) a propositura, pela recorrente, de agdo judicial contra a
recorrida, por qualquer modalidade processual, implica
renuncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e
desisténcia do recurso acaso interposto, naquilo em que houver
identidade de objetos, como na discussdo sobre a possibilidade
da quebra do sigilo bancario;

b) a modalidade de lancamento a que se sujeita o imposto sobre
a renda das pessoas fisicas é a do langamento por homologacdo,
cujo fato gerador se completa no encerramento do ano-
calendario, e que em a situagdo normal, sem qualificacdo da
multa de langamento de oficio, o imposto lang¢ado se encontrava,
a principio, alcangado pelo prazo decadencial na data da
ciéncia do auto de infragdo de acordo com a regra contida no
Art. 150, §4°, do CTN;

¢) a prestagdo de informagodes ao fisco, em resposta a intimagdo
divergente de dados levantados pela fiscalizagdo ou a falta de
inclusdo, na Declaracao de Ajuste Anual, de valores que
transitaram em contas bancarias, de titularidade da recorrente,
caracteriza falta simples de omissdo de rendimentos, porém, ndo
caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposi¢do
da multa qualificada de 150%, prevista no Art. 44, 1I, da Lei n.°
9.430/96;

d) a presungdo legal de omissdo de rendimento, por si so, é
insuficiente para amparar a aplicagdo na multa qualificada, pois
a falta de inclusdo dos rendimentos omitidos na Declaragdo de
Ajuste Anual ndo possui evidente intuito de sonegar ou fraudar,

e) a desqualificagdo da multa de lancamento de oficio culmina
na ocorréncia da decadéncia, pois o imposto langado relativo ao
exercicio de 2000, ja se encontrava alcangado pelo prazo
decadencial na data da ciéncia do auto de infragdo, de acordo
com o Art. 150, §4°, do CTN.

8 Recurso Especial
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Notificada do acérddo em 26/03/09, a Fazenda Nacional, ndo
satisfeita com o resultado do julgamento, interpds recurso
especial (fls. 358/370) em 27/03/09, sob os seguintes
argumentos:

a) a contagem do prazo decadencial no presente caso é regulada
exclusivamente pelo que dispoe o art. 173, I, do CTN;

b) existia divergéncia jurisprudencial no tocante a multa de
oficio qualificada, que, em acorddo paradigma, assentou o
posicionamento de que a conduta reiterada ao longo do tempo
descaracteriza o cardater fortuito do procedimento, evidenciando
o intuito doloso tenente a fraude (Acorddao 10196703);

Em 12/01/10 a recorrente apresentou contrarrazées ao recurso
especial da Fazenda Nacional. (fls. 385/395).

9 Acorddo do Recurso Especial

Ao recurso especial foi dado parcial provimento, para afastar a
decadéncia, afastar a aplica¢do da multa de 150% e determinar

o retorno dos autos a instancia a quo para examinar as demais
questoes (fls. 397/436).

Os fundamentos foram os seguintes:

a) ¢ indispensavel a demonstragdo inequivoca de intuito de
fraude para que a multa de langamento de oficio de 75% seja
qualificada e elevada para 150%, de maneira que a omissdo de
rendimentos, ainda que reiterada em vdrios meses durante
determinado exercicio, desacompanhada de outros elementos
probatorios do evidente intuito de fraude, ndo é motivo suficiente
para a qualificacdo da multa;

b) para a correta aplicagio da multa qualificada a
inobserviancia da legislagdo tributdria tem que estar
acompanhada de prova de que o contribuinte, por ag¢do
especifica e dolosa, levou a autoridade administrativa a erro;

¢) no que diz respeito a decadéncia dos tributos lancados por
homologagdo, o STJ, ao julgar o RESP n.” 973.733, nos termos
do Art. 543-C do CPC, decidiu que, nos casos em que ndo houve
antecipagdo de pagamento, deve-se aplicar a regra do Art. 173,
1, do CTN;

d) considerando que o fato gerador se deu em 31/12/00 e o
lancamento poderia ter sido efetuado a partir do ano calendario
de 2001, o inicio do transcurso do prazo de decadéncia se deu
em 01/01/02, vencendo em 31/12/06, logo, na data em que a
recorrente tomou ciéncia do langamento os fatos geradores
referentes ao ano calendario de 2000 ndo estavam fulminados
pela decadéncia.

10 Memoriais

A recorrente apresentou memoriais (fls. 416/417):
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i) renunciando as alegagoes realizadas em relagdo a seu sigilo
bancdario;

ii) sustentando a nulidade da autuacdo em decorréncia da
auséncia de intimacdo de todos os co titulares das contas
correntes. Segundo alega, a propria fiscalizagdo reconheceu a
existéncia de co-titulares, bem como a falta de intimagdo de
todos eles em seu relatorio fiscal. Isso resta comprovado pela
utiliza¢do de presungdo, na qual considerou como omissao de
receitas o valor correspondente a 50% dos valores constantes na
conta corrente, uma vez que a conta possuia dois titulares. Desse
modo, deveria incidir a Sumula n°29 do CARF.

10 Da Conversio em Diligéncia

Em 19/11/13, por maioria de votos, o julgamento foi convertido
em diligéncia, através da Resolu¢do 2202-000.562 para que a
reparti¢do de origem anexe ao processo prova de que a Sr. Caio
Fernando G. Panegossi foi regularmente intimado a comprovar
a origem dos recursos objeto da autuagdo (fls. 431/442).

11 Da Diligéncia

Foram anexados aos autos o Termo de Constatacdo Fiscal e de
Intimagdo Fiscal, do processo n° 13851.000903/2006-15 (fls.
447/448) enderecado ao Sr. Caio Fernando Gandini Panegossi,
intimando-o para que comprovasse mediante documentagdo
habil e idonea, coincidente em datas e valores, a origem dos
recursos creditados conforme demonstrativo em anexo (fls.
449/456).

Ainda, foi juntado ao processo, o Termo de Re-intimagdo Fiscal
(fls. 457/458), Termo de Inicio de Diligéncia Fiscal (fls.
459/460) e Aviso de Recebimento (fls. 473).

12 Da Manifestacio do Contribuinte

Em 15/07/14, a recorrente apresentou manifestacdo, apos a
ciéncia dos documentos trazidos pela diligéncia, expondo os
seguintes argumentos (fls. 474/476):

a) a inexisténcia de controvérsia no sentido de se tratar de conta
conjunta, razdo pela qual deve ser aplicada a Sumula CARF n°
bras29;

b) a informagdo prestada pela DRJ é de outro Mandado de
Procedimento Fiscal, destinado a fiscalizagdo do proprio Sr.
Caio Fernando Gandini Panegossi (MPF n’
08.1.22.00.200500205),

¢) tem-se de forma incontestavel que ndo houve no presente
processo qualquer intimagdo ao co-titular, antes do langamento,
para prestar esclarecimentos quanto aos depositos bancarios,

d) o fato de existir uma fiscalizagdo autonoma ndo supre a
necessidade de intimacdo do co titular dentro da mesma
fiscalizagdo da recorrente.
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seguinte voto:

termos:

13 Memoriais

A recorrente apresentou memoriais na data de 11/09/14
esgrimindo os seguintes argumentos.

a) a informagdo trazida pela RFB estd equivocada, pois a
intimagdo juntada em nome do Sr. Caio Fernando Gandini
Panegossi (co-titular) é de outro MPF;

b) de forma incontestavel, dentro do presente processo ndo
houve qualquer intimagdo do co-titular;

¢) o documento, em anexo aos memoriais, comprova que a conta
n’ 29.6066 agéncia 05320, era conjunta com os Srs. Caio
Fernando Gandini Panegossi e Rui Camilo Pontes que jamais
foram intimados pela fiscalizagdo,"

S2-C2T2
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A Resolugao 2202-000.599, de 04 de novembro de 2014, contou com o

"4 recorrente apresentou memoriais em 11/09/14, anexando
documento do Banco Bradesco que informa que a conta n°
29.6066, agéncia 05320, objeto do auto de infra¢do, era
conjunta ndo apenas com o Sr. Caio Fernando Gandini, como
também com o Sr. Rui Camilo Pontes que até o momento ndo
havia sido citado nos autos por qualquer das partes, de maneira
que ndo ha qualquer indicio de intimagdo do mesmos.

Desta forma, entendo por bem converter o julgamento em
diligéncia (pois se de fato o Sr. Rui Camilo Pontes é co-titular da
conta bancaria e ndo foi intimado ao longo do procedimento
fiscal para prestar esclarecimento acerca da origem dos
depasitos bancarios, deve parte do Auto de Infragdo ser anulado
com base na Sumula CARF n° 29) para que a Fiscaliza¢do
esclarega os seguintes pontos:

a) quais eram os co-titulares da conta n° 29.6066, agéncia
05320, do Banco Bradesco, no ano-calendario 2000;

b) se o Sr. Rui Camilo Pontes era titular da referida conta
bancaria em 2000 e se foi devidamente intimado, nos termos da
Sumula CARF n°29." (grifos originais)

O Relatorio da Diligéncia Fiscal, as fls. 524/525, foi realizado nos seguintes

"No dia 12/02/2015 a contribuinte, representada pela seu
advogado, apresentou a documentagdo solicitada pela
fiscalizagdo (fls. 507/523).

Depreende-se da documentag¢do analisada que: 1) A conta
corrente 296006-6, agéncia 0532-0, Matdo-SP, foi aberta em
12/08/1993;

2) Os co-titulares dessa conta, desde a abertura, portanto
tambem durante o ano-calendario de 2000, sdo Caio Fernando
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Gandini Panegossi CPF 064.429.278-12, Rui Camilo Pontes
CPF 974.743.558-68 ¢ Kelly Cristina Diniz Bicalho CPF
766.702.876-15;

3) Ndo houve intimagdo direcionada para o Sr. Rui Camilo
Pontes."” (grifos originais)

E o relatério.

Voto

Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, conheco, do presente recurso.

Conforme relatado, tem-se que a lide estd delimitada na questao da intimagao
dos co-titulares da conta bancaria 29606-6, agéncia 0532-0. As demais matérias do recurso
voluntério ja foram julgadas por este Conselho ou, ainda, quanto ao sigilo bancério, foram
renunciadas pela contribuinte em fls. 416/417.

Assim, passando-se a andlise intimacao dos co-titulares, pelos documentos
anexados aos autos as fls. 507/523 e Relatoério da Diligéncia Fiscal, de fls. 524/525, verifica-se
que a conta corrente 29606-6, agéncia 0532-0, Matao-SP, foi aberta em 12/08/1993, tendo no
ano-calendario 2000 os seguintes socios: Caio Fernando Gandini Panegossi CPF 064.429.278-
12, Rui Camilo Pontes CPF 974.743.558-68 e Kelly Cristina Diniz Bicalho CPF 766.702.876-
15.

No entanto, ocorreu que deixou de ser intimado o Sr. Rui Camilo Fontes,
conforme Relatorio da Diligéncia Fiscal, as fls. 524/525: "Nao houve intimacio direcionada
para o Sr. Rui Camilo Pontes".

Portanto, entendo ser o caso de aplicacdo da Stimula n° 29 do CARF, que
assim dispde:

Sumula CARF n° 29: Todos os co-titulares da conta bancaria
devem ser intimados para comprovar a origem dos depositos
nela efetuados, na fase que precede a lavratura do auto de
infragdo com base na presungdo legal de omissdo de receitas ou
rendimentos, sob pena de nulidade do lancamento.

Deste modo, ndo tendo sido co-titular da conta conjunta intimado, deve ser
declarado nulo o langamento referente aos depositos da conta bancaria n° 29606-6, agéncia
0532-0, do banco Bradesco.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso, para excluir da
exigéncia os depositos bancéarios da conta corrente conjunta n° 29606-6, agéncia 0532-0, do

banco Bradesco.

(assinado digitalmente)
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